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PARECER PRÉVIO

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL.
RESPONSABILIDADE FISCAL.
LIMITES LEGAIS. CUMPRIMENTO.
RECOLHIMENTO A MENOR DAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
NORMAIS AO RPPS E RGPS.
ÚNICA IRREGULARIDADE GRAVE.
RAZOABIL IDADE E
PROPORCIONALIDADE. 

1. O governo municipal, a fim de
manter uma gestão regular deve
observar as normas de natureza
orçamentária, financeira e patrimonial.
2. Recolhimento menor que o devido
das contribuições patronais normais
e especiais do RPPS e Patronal do
RGPS.
3. Quando, numa visão global das
contas de governo, constata-se que
houve observância, por parte da
Administração, da maioria dos temas
essenciais para a prolação do juízo
de valor final e global, e o
recolhimento menor que o devido dos
aportes previdenciários for a única
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irregularidade de maior gravidade,
cabe a aplicação dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 23/11
/2021,

CONSIDERANDO que houve a aplicação de 25,27% das receitas na
manutenção e desenvolvimento do ensino, em conformidade com o
artigo 212 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a aplicação de 64,79% dos recursos do Fundeb na
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica,
respeitando preceitos da Lei Federal nº 11.494/2007, artigo 22;

CONSIDERANDO a aplicação de 28,37% da receita em ações e
serviços de saúde, em conformidade com a Lei Complementar nº 141
/2012, artigo 7º e a Carta Magna, artigo 6º;

CONSIDERANDO que a despesa com pessoal, nos 1º, 2º e 3º
quadrimestres de 2019, atingiu, respectivamente  49,33%, 50,30% e
50,69% da Receita Corrente Líquida, em conformidade com os artigos
1º, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade fiscal;

CONSIDERANDO que a Dívida Consolidada Líquida – DCL ao final do
exercício de 2019 perfez 30,34% da Receita Corrente Líquida,
observando o limite preconizado pela Resolução nº 40/2001 do Senado
Federal;

CONSIDERANDO, por outro ângulo, que remanescem falhas do
processamento orçamentário,   na Contabilidade Pública, distorções na
LOA,   desequilíbrio atuarial do Regime Próprio de Previdência Social,
recolhimento menor que o devido da contribuição patronal normal   e
especial ao   Regime Próprio de Previdência, no montante de
R$ 2.406.462,16 e ao Regime Geral de Previdência, no montante de R$
307.176,01;

CONSIDERANDO, à luz dos elementos específicos dos autos e dos
postulados da proporcionalidade e razoabilidade, inclusive também
preconizados na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro,
notadamente nos artigos 20 e 22;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, artigos 31,
parágrafos 1º e 2º, 70 e 71, inciso II, e 75, e Lei Estadual nº 12.600/04,
artigos 59, inciso II, e 61,
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

 Dannilo Cavalcante Vieira:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom
Conselho a  das contas do(a) Sr(a). Danniloaprovação com ressalvas
Cavalcante Vieira, relativas ao exercício financeiro de 2019.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Bom Conselho, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Atender ao determinado na legislação específica para a
elaboração da LOA, eliminando-se superestimação das
receitas e das despesas no planejamento orçamentário,
promovendo-se um orçamento compatível com a realidade
municipal (item 2.1);

Deixar de incluir na LOA norma que estabeleça um limite
muito amplo para abertura de créditos adicionais
suplementares através exclusivamente de decreto do Poder
Executivo (item 2.1);

Elaborar a Programação Financeira e o Cronograma Mensal
de Desembolso considerando-se a sazonalidade dos
recebimentos das receitas e das execuções das despesas
observados nos exercícios anteriores (item 2.2);

Especificar as medidas relativas à quantidade e valores de
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa (item 2.2);

Diligenciar para eliminar o deficit de execução orçamentária e
o deficit financeiro nos exercícios seguintes (itens 2.4 e 3.1);

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro (item 3.1).

Incluir no Balanço Patrimonial do RPPS e do Município as
notas explicativas sobre o montante das provisões
matemáticas previdenciárias lançadas no Passivo (Item
3.3.1).
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8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

Recolher e repassar ao RGPS as contribuições patronais
(item 3.4);

Repassar os recursos financeiros (duodécimos) ao Poder
Legislativo até o vigésimo dia de cada mês de competência,
conforme determina a Constituição Federal (item 4);

Controlar os gastos públicos para que não haja inscrição de
restos a pagar processados ou não processados sem
disponibilidade de recursos financeiros (item 5.4);

Diligenciar para eliminar o deficit financeiro e atuarial do
RPPS (itens 8.1 e 8.2);

Recolher as contribuições patronais ao RPPS integralmente
dentro dos vencimentos estabelecidos nas normas
municipais e nos acordos de firmados entre o Município e o 
Instituto de Previdência (item 8.3).

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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